
3ª FORMAÇÃO 
PROFESSOR 
COORDENADOR 
2018-
DIRETORIA DE 
ENSINO REGIÃO 
DE PIRACICABA

CONSTRUINDO O PAPEL 

DO COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 

COLETIVAMENTE. 



 O Coordenador Pedagógico e o cotidiano da escola _ Um dia

típico da atuação como PC

 Resolução SE nº 75, de 30-12-2014 e Resolução SE 6, de 20-

1-2017

 Registro como gênero textual no ATPC– Sugestões e práticas

reflexivas ;

 Plano de Trabalho do Professor Coordenador

 Debate sobre os textos: 1. “ O coordenador /formador como

um dos agentes de transformação da/na escola” 2. “Tornar -se

professora coordenadora na escola pública” ;

 Plataforma Foco Aprendizagem: Desvelando habilidades;

 Construção da Rotina Semanal;

PAUTA DO DIA – 06/06/2018

http://www.educacao.sp.gov.br/lise/sislegis/detresol.asp?strAto=201412300075
http://www.educacao.sp.gov.br/lise/sislegis/detresol.asp?strAto=201412300075


 O Secretário da Educação, à vista do que lhe

representaram as Coordenadorias de Gestão da

Educação Básica - CGEB e de Gestão de Recursos

Humanos - CGRH, relativamente às ações do

Programa Educação - Compromisso de São Paulo,

bem como à atuação dos docentes ocupantes de

postos de trabalho de Professor Coordenador,

principais gestores de implementação dessa política,

no exercício da correspondente função gratificada, e

considerando a necessidade de se dispor de um ato

normativo abrangente, que discipline esse exercício

nos diferentes contextos escolares, em razão da

importância do que ele representa:

RESOLUÇÃO SE Nº 75, DE 30-12-2014 E 

RESOLUÇÃO SE Nº 03, DE 12-01-2015

http://www.educacao.sp.gov.br/lise/sislegis/detresol.asp?strAto=201412300075


o fortalecimento das ações de

orientação e aperfeiçoamento

do fazer pedagógico em sala

de aula, pilar básico da

melhoria da qualidade do

ensino;



na amplitude da gestão pedagógica

dos objetivos, metas e diretrizes

estabelecidas na proposta pedagógica

da unidade escolar, otimizando as

práticas docentes, com máxima

prioridade ao planejamento e à

organização de materiais didáticos e

recursos tecnológicos inovadores;



na condução de alternativas de 

solução de situações-problema e nas 

decisões de intervenção imediata na 

aprendizagem, com atendimento das 

necessidades dos alunos, orientando 

e promovendo a aplicação de 

diferentes mecanismos de apoio 

escolar,



 I - atuar como gestor pedagógico, com

competência para planejar, acompanhar e avaliar

os processos de ensinar e aprender, bem como o

desempenho de professores e alunos;

 II - orientar o trabalho dos demais docentes, nas

reuniões pedagógicas e no horário de trabalho

coletivo, de modo a apoiar e subsidiar as

atividades em sala de aula, observadas as

sequências didáticas de cada ano, curso e ciclo;

ARTIGO 5º - CONSTITUEM-SE ATRIBUIÇÕES DO DOCENTE 

DESIGNADO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

PROFESSOR COORDENADOR - PC:



III - ter como prioridade o planejamento

e a organização dos materiais didáticos,

impressos ou em DVDs, e dos recursos

tecnológicos, disponibilizados na escola;

IV - coordenar as atividades necessárias

à organização, ao planejamento, ao

acompanhamento, à avaliação e à

análise dos resultados dos estudos de

reforço e de recuperação;



 VI - relacionar-se com os demais profissionais da

escola de forma cordial, colaborativa e solícita,

apresentando dinamismo e espírito de liderança;

 VII - trabalhar em equipe como parceiro;

 IX - coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o

acompanhamento e a avaliação da proposta

pedagógica, juntamente com os professores e

demais gestores da unidade escolar, em consonância

com os princípios de uma gestão democrática

participativa e das disposições curriculares, bem

como dos objetivos e metas a serem atingidos;



 X - tornar as ações de coordenação pedagógica um

espaço dialógico e colaborativo de práticas gestoras

e docentes, que assegurem:

 a) a participação proativa de todos os professores,

nas horas de trabalho pedagógico coletivo,

promovendo situações de orientação sobre práticas

docentes de acompanhamento e avaliação das

propostas de trabalho programadas;

 b) a vivência de situações de ensino, de

aprendizagem e de avaliação ajustadas aos

conteúdos e às necessidades, bem como às práticas

metodológicas utilizadas pelos professores;



c) a efetiva utilização de materiais didáticos e

de recursos tecnológicos, previamente

selecionados e organizados, com plena

adequação às diferentes situações de ensino

e de aprendizagem dos alunos e a suas

necessidades individuais;

d) as abordagens multidisciplinares, por meio

de metodologia de projeto e/ou de temáticas

transversais significativas para os alunos;



e) a divulgação e o intercâmbio de práticas

docentes bem sucedidas, em especial as que

façam uso de recursos tecnológicos e

pedagógicos disponibilizados na escola;

f) a análise de índices e indicadores externos

de avaliação de sistema e desempenho da

escola, para tomada de decisões em relação à

proposta pedagógica e a projetos

desenvolvidos no âmbito escolar;



g) a análise de indicadores internos de

frequência e de aprendizagem dos alunos,

tanto da avaliação em processo externo,

quanto das avaliações realizadas pelos

respectivos docentes, de forma a promover

ajustes contínuos das ações de apoio

necessárias à aprendizagem;

h) a obtenção de bons resultados e o

progressivo êxito do processo de ensino e

aprendizagem na unidade escolar.



2 - a compatibilização do perfil e da

qualificação profissional do candidato com a

natureza das atribuições relativas ao posto de

trabalho a ser ocupado;

3 - o cumprimento do papel do Professor

Coordenador na perspectiva da educação

inclusiva e na construção de um espaço

coletivo de discussão da função social da

escola;

PARÁGRAFO ÚNICO - NA ELABORAÇÃO DOS CRITÉRIOS,  A QUE SE 

REFERE O CAPUT DESTE ARTIGO, E  DE OUTROS QUE PODERÃO SER 

ACRESCIDOS PELOS GESTORES ENVOLVIDOS, OBSERVAR -SE-ÃO:



4 - a valorização dos certificados de
participação em cursos promovidos por esta
Secretaria da Educação, em especial aqueles
que se referem diretamente à área de
atuação do Professor Coordenador;

5 - a disponibilidade de tempo do candidato
para cumprir o horário da coordenação e
também para investir em sua qualificação
profissional e atender às atividades de
formação continuada propostas pela Diretoria
de Ensino e pelos órgãos centrais da Pasta.



RESOLUÇÃO SE 6, DE 20-1-2017

Módulo de Professores Coordenadores nas unidades escolares

NÚMERO DE 
CLASSES NÚMERO DE TURNOS NÚMERO DE SEGMENTOS

PROFESSOR 
COORDENADOR

8 a 15 independente independente
1

16 a 30 independente Sem anos iniciais
1

16 a 30 independente Com anos iniciais
*2

A partir de 31 independente independente
2


